
ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa
Ofício nº 1.264/2024.-DCO
c.c.L.

João Pessoa, 07 de março de 2024.

A Excelentíssimo Senhor
JOÃO AZEVEDO UNS FILHO
Governador do Estado da Paraíba
Av:Epitácio Pessoa,3.883-Miramar
58.032-000 - João Pessoa/PS.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência que esta Casa aprovou o
Requerimento nO 9.318/2023, de autoria do(a) Deputado (a) ANDRÉ
.GADELHA·, solicitando .providencias, juntamente com a. .Caqepa, -afim. de: :
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isentar a 1a taxa de inscrição dos consumidores cadastrados no programa do
Governo Federal, CadÚnico, nas ligações feitas, no municipio de Conceição.

Requerimento em Anexo
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